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CoMISSÃO pBnMANENTE DE CULTURA E ESPORTE

PARECER N" 7, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projero de Decreto Legislativo n" 4, de 2022, que Outorga a

Medalha "OsmaÍ Xiquinho Ztrnmermann", a Esportista
Cascavelense Louise I(auanny Folmann frey.

PROPONENTE: Vereador Policial Madril/PSC
RELATOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC

VOTO DO RELATOR: FAVORAVEL
PARECER DÀ coMlssÃo' FAVORAVEL

DO EMtt-'*-
Le3isiativa

I - RELÃTÓNIO

O texto foi despachtdo para a Comrssão Permanente de Cultura e Esporte p^r^
anáüse e, dentro dos prazos regimentais a comissão emite seu paÍeceÍ.

II - VOTO DO RELATOR

Com base Íro âÍt. 43, IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, foi despachado
a mrm a relatoría desta ptoposta legislatrva, tendo em vista o cÍonogÍama de trabalhos da

comissào e a ordem dos ÍelatoÍes.

O texto outoÍga Medalha Osmat Xiquinho Ztmmermann a Espottista Cascavelense
Loüse I(auanny Folmann frey, em homenagem a sua luzida tnjetíria frente as

modaüdades BMX Íâce e BMX fteestyle em Cascavel, e, em especial, poÍ teÍ elevado e
colocado Cascavel em destâque no cenátio esportivo estadual e nacional.

Vale salientaÍ que a Resolução n" 3, de 2006, que instituiu a Medalha de Honra ao

Mérito Desportivo "OsmaÍ Xiquinho Zimmermann", dispõe em seu att.2",I, II e IV, que:

Art. 2". Farào jus ao recebimento da hontaria aqueles que
preencherem os seguintes requisitos:

tl
I - atletas e equipes, pela conqústa de medalhas ou obtenção de

classificação até a terçeia colocação em competições nacionais e
internacionais, representando nossâ cidade, estado ou país e/ou;
II - atletas e eqúpes, pela conqüsta de medalhas ou obtenção de
classificação em primeira colocação em competições estaduais
efou;
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IV - cidadão cascaveleÍlses ou aqui radicados, entidades, clubes e

associações de caráter desportivo, poÍ relevantes serviços
ptestados ao Desporto local e/ou;

Conforme a justificativa apÍesentada no pÍoieto a atfeta mencionada foi vitoriosa
em competições estaduais e nacionais, além de tet desempenho em alto nível em ouúas
competições:

Loúse, conqüstou os seguintes tínrlos:
Campeã Brasileira de BND( Freestyle 2021

Campeã Paranaense de BMX Fteestyle2021
Campeã Patanaense de BMX P.ace202L
Campeã Copa Toledo BMX P.ace2021,

Campeã Copa Marechal BMX Race2027
Tercein colocada Gtand Nacional Btasileiro BMX Ptace 2021,

Quinta colocada Campeonato Brasileiro BMX P.ace 2021
Campeã Sul Brasileira de BMX Race em 2019
Vice-campeã paranaense em 2019 e2020
Campeã jogos de aventura e n^irÍeza em2079
Campeà copa GP Londnna em2019

Fica evidente com os títulos mencionados que a atfeta cumpre os reqúsitos
exrgidos nos incisos I, II e IV do art. 2" da Resolução n" 3, de 2006. Em tempo, vale
destacar que o BMX é modahdade reconhecida pelo Comitê Olímpico Brasileiro, e a sua

enudade máxima a Confederação Brasileita de Ciclismo é füada ao COB, poÍtanto, atende
igualmente as exrgências impostas pelo § 1", do art.2" da Resolução n" 3, de 2006.

Por todos os motivos expostos, rrão há impedimentos paÍa a tamitaçào da

proposta e manifesto meu VOTO FAVORAYEL ao Projeto de Decreto Legislauvo n" 4,

de 2022, que OutoÍga Medalha "Osmar Xiqúnho ZiÍnmermman", a Esportista
Cascavelense Louise I(auanny Folmann frey.

É o meu Voto
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III - PARECER DA courssÃo
Âo analisar o relatório acima o Vereadotes integrantes da Comissão Permanente de

Cultura e,Esporte, acata;m por unanirnidade o voto do eminente Relator e se manifestam
FAVORAVEIS a tramitação do Projeto de Decreto Legislativo n" 4, de 2022, que OutoÍga
Medalha "OsmaÍ Xiquinho Zimmermman", EspoÍtista Cascavelense Loúse I(auanny
Folmann ftey.

Sala da Comissão Permanente de Cultura e Esporte.
Cascavel, 1,2 de abril, de 2022.

f i*àoi
Policial Madril

Vereador/Membro/PSC
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